
RBT/ bkss 1

 
 

 
 

 
 

PARECER Nº 036/ 2008. 
Projeto de Lei nº EM-013/ 2008. 

 
 

RELATÓRIO 
 

                      Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
EM-013/ 2008, que altera a Lei nº 5.025, de 23 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município de Divinópolis, e suas posteriores 
modificações, e dá outras providências. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a alteração em função da ampliação da 
assistência na atenção básica em nosso Município, citando de forma especial a expansão 
da Estratégia Saúde da Família e a implantação do Programa de Agente Comunitário de 
Saúde (PACS).��&RQIRUPH�-XVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 
 
                                        

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM-124/ 2007. 
 
 
 

              Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2008. 
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